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I – RELATÓRIO 

 
  Nomeada pela Portaria nº 025/2008, do Prefeito Municipal de Guaraciaba 

do Norte para dirigir a Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Silvestre 
Fernando de Mesquita, Fátima Maria de Sousa Feitoza solicita deste Conselho 
neste Processo protocolado sob o nº 07318564-7, a necessária autorização por 
não possuir a licenciatura que a lei exige para o exercício do cargo.  

 
II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A requerente incorporou no processo toda a documentação exigida pela 

Resolução nº 414/2006, deste Conselho, para o desempenho da função. 
 
III – VOTO DO RELATOR 

 
 Por conceder a Fátima Maria de Sousa Feitoza a autorização para dirigir em 
Guaraciaba do Norte, a Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Silvestre Fernando de Mesquita, até 31.12.2010 ou enquanto permanecer no cargo 
comissionado, devendo nesse período, esforçar-se por adquirir, em escola 
credenciada, a licenciatura devida ou a especialização competente. 
 
 Chamamos a atenção para o vencimento do prazo de credenciamento da 
Instituição e do reconhecimento de seu curso com o fim de renova-lo no tempo 
devido.   
 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA 
 

Processo aprovado pela Câmara da Educação Básica do Conselho Estadual 
de Educação. 
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Cont. do Par. nº 0264/2008 
 
 

Sala das Sessões da Câmara da Educação Básica do Conselho Estadual de 
Educação, em Fortaleza, aos 28 de maio de 2008. 

   
 
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA 
Relator 
 
 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA 
Presidente da Câmara 
 
 
EDGAR LINHARES LIMA 
Presidente do CEE 


